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Resolução n° 141 de 27 de outubro de 2017

Dispõe sobre o deferimento de solicitações de 
validação de inscrições de entidades, serviços, 
programas e projetos, referente ao ano de 2017, no 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em Reunião 
Ordinária realizada no dia 24 de outubro de 2017, no uso de suas atribuições legais de 
acordo com a Lei Municipal nº 8.777/95, Resolução CNAS n.º 14/2014 e Resolução CMAS 
n.º 90/2016 

 RESOLVE

Art. 1º Deferir, a partir da análise do plano de ação, relatório de atividades e/ou 
demais documentos apresentados, a solicitação de validação de inscrições, referente ao 
ano de 2017, do CENTRO DE INTEGRAÇÃO DIGITAL - CID, protocolo 01-043342/2017, 
CNPJ 08.045.972/0001-04, Rua Professor Ulisses Vieira, n.º 2.934 - Santa Quitéria, CEP:
80.310-120. Inscrição CMAS n.°278. Tipo de Inscrição: Entidade, Modalidade: 
Atendimento, Caracterização: Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Patrick James Reason 
Presidente – CMAS
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